
m I UÂTUSecretaria de Saúde

CoNTRATO Ne. 2026.04.07.05 - pMt-SMS.
;

lnstrumento de contrato admin restação de

declaram: 
i

I

I

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Wilson Roriz, s/rir', Santo
Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255, inscrita no CNPJ L7.979.90810001-05, através do Sdcretário
Municipal de Saúde, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Joao Leonardo de Souza Mdndonça,
Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.***.{'**-09 e portador(a) da cédula de identidade ne.

2001097038120, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do lado,

a empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, com sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, Ne 181,

Barroso, Fortaleza, Ceará, CEP 60.862-730, inscrita no CNPJ sob o ne 09.485.57410001-71, n ato,

\- representado(a) pelo(a) senhor(a) José Rufino da Sílva Neto, Representante Legal, inscrito(a) no :PFlMF

DS/CE,sob o ne.456.*r"i.'l't{'|-20 e portador(a) da cédula de identidade ne. 20076145888, expedida pelo

daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne 74.t33,
de OUOA|2O2l e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos d Direito

que

celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, da

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro |ado, a

PROHOSPITAT COMERCIO HOIÁNDA LTDA, para o fim que

Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a segui

CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBIETO
(art. 92, inciso l, da Lei ne. t4.L33, deOU0al2OZtl

1.1 Aquisição de dietas enterais e suplementos alimentares para atender ordens judicia

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de lguatu/CE, conforme especificações

termo de referência, anexo I do edital, parte integrante e complementar deste instrumento de

como se aqui transcrito fosse.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do FUNDAMENTO TEGAT

(art. 92, inciso ll, da Lei ne. t4.L33, de OUOalZO2tl

\-' 2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na de
PREGÃo ETETRÔNtco Ne. PEISRP-2026.02.,2.O2-PMIISMS, devidamente homologado pela

competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, de OlOalzO21 e suas alterações

empresa

a seguir

sob a

tes no

rato

nores

disiosições
r ajtrstadas:

I

l

e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato inde dente de
transcrição.

cúusur.ATERcErRA- DA LEGtsrAçÃo nrucÁvErAo coNTRATo I

(art. 92, inciso lll, da Lei ne. L4.L33, deOUO4/2O2Ll I

I

I

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne. 114.133, de
0L/O4l2O2l e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.078, de lL/O9/t990 (Código
de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos
omissos.

CTÁUSUIÁ QUARTA- Do MoDELo DE ExEcUçÃo

R,lt llífi Rori& S/N, SrntÕ António, lgo.tu-CE ' gcEt útm5@i$r.tu.ce.gov.bÍ. í88)99855{075

,rnr [ÇLl
RúBRrcA-ko-

É
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seguintes critérios

) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

t.
L

4.1.2- Capo não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

que qual$uer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito d força maior;
4.1.3- A {ada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATÁDA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

de entregfa;

4.L.4- A ADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

ap das sanções previstas neste em contrato;
I de entrega:

de entrega do objeto será na Central de Abastecimento e Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saú com endereço na Rua Júlio Cavalcante, no 721, Taboleiro, lguatu-Ce, no horário das 8h às 17h, de

4.2-Dol
4.2.L-O

segunda i
4.2.t.t- t
também,
indicado(
4.3- Das !
4.3.1- Sel

violadas,
4.3.2- O r

cada nr

acordo
4.3.3-
imed

4.3.6-

r sexta-feira, em dias úteis;
\lém da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is)

p) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

iondições de entrega:
l'á avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens
itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
rúmero do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em

fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de
o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

nte, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal

estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da

do ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às

sanções
4.3.4- O

4.3.5- Ca

stas neste Termo de Referência.
ero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
n novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnica quando aplicável.
4.3.7- O eto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
fabrica contendo, no mÍnimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
tm na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da
CONTRA incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o
caso.

4.3.8-
empresa além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

CúUSUIA qUINTA - Do vALoR

irciso V, da Lei ne. 74.L33, de OtlO4l2O27l

R,lÍilson Roria S/tl, Smto AntÕnio, lguatu{E . gertaormseigüâtu.çe.goy.hÍ . í88}9f855{075

(art.92, i
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5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos o valo global de
46 e 53,RS 74.157,00 (setenta e quatro mil, centó e cinquentà e sete rea NS 34;

conforme lanilha abaixo:

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento it

objeto da contratação;

execução

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados; 

]

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçflo:

14.1- A Ata de Registro de Preços/Íermo de Referência que embasou a contratação, em especial aJ cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto; I

5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurâ sExrA - DA MEDrcÃo E Do nAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei ne. 14.133, de0!0a/202t1
6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demandla, através
de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito,
entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações clntidas na
proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as esplcificações
exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos; 

i

6.4- O objeto do contrato será recebido:
6.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
6.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediafrte
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

I

I

I

I

R.ttÍll*on Roda SlN, §rntó Àhtónto,lguâtu-Cü . gectaorffN@i$laruÍe.§ov.hr. (BB)9985I{)7S i

uÂTu

fiscais e

ldo

termo

lTEM DEscmçIo UND MARCA QUAr{T. V. UNIT. \ TOTAT

1.300 ns 79,23 24.999,00nS34

DTAMAX rG 1.0 - 2o0ML (pRoDrET) - rónruuun
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, DESENVOLVIDA

ESPECIALMENTE PARA O CONTROLE DA GLICEMIA. COM

slrxo ÍÍ{orce GLrcÊMrco, rsENro DE sAcARosE E 28
VITAMINAS E MINERAIS. EMBALADAS EM FRASCOS DE

20OML. EM 100M1 DEVE CONTER: 10G DE CARBOIDRATOS,

4,4G DE pnoreÍruas, 4,7G oE GoRDURAS rorAts, 1,5G DE

FtBRAS. pRAzo DE vALIDADE tvrÍt'rua DE 1ANo.

UND PRODIET

UND PRODIET 500 Rs 3s,83 nS 21.498,0045

TRopHrc soyA 1.5 (pRoDrET) rónuuu corvr Loo%
pRorEíruR rsoLADA DE soJA, BAtxo rEoR DE GoRDURAS

SATURADAS, 1.5 KCAUML. EM 1000M1 DEVE CONTER: 210G

DE CARBOIDRATOS,sTG DE PROTEÍNAS,sOG DE GORDURAS

TOTAIS. EMBAIâDAS EM FRASCOS DE IOOOML PRAZO DE

VALIDADE TVIÍI'IIUA DE 1ANO.

UND PRODIET 600 Rs 40,83 nS 24.498,0046

TROPHIC 1.5 (PRODIEI) 1L FóRMULA PADRÃO PARA

ruurnrçÃo ENTERAL HtpERcALóRrcA. EM loooML DEVE

CONTER: 2OOG DE CARBOIDRATOS, 57G DE PROTEÍNAS, 51G

DE GORDURAS TOTAIS. EMBAIADAS EM FRASCOS DE

loooML. pRAzo DE vALTDADE vrÍlttua DE 1ANo.
Rs 79.05 3,53 TRoPHtc gasrc pó gooc UND PRODIET 40
V. TOTAT n$ 74.157,@
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6.4.3- não atenda as da terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas

para os serviços, sob pe 'cominações contratuais e legais pelo não cumprimento

do estab ecido no contrato, bem ita as ações penais cabíveis;

6.5- A
forneci

içãoeopagamentodos utos serão realizados com base nas unidades efetivamente

sendo q

e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados,

os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da nota

fiscal e recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou

através d servidor devidamente designado;

6.6- dera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a ção do objeto do contrato;
6.7-A Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal,

6.8- Have ndo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrenfe de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providenfie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovfção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será] considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pa

6.10- de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- ndo-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente
sua d . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
6.t2- P mente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta i:ara identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidadej proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observadp a legislação pertinente;

6.13- NãP havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunic{r aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.74-
nos a
6.15-

do a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

oficiais ou

decida
6.15.1-
de eco

al e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, deOUO4l202l;

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
do a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

la rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificad P, em qua lquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- AlContratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,
de 2006,1 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. l{o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
docume$o oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- No§ casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contrata r, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

ap da seguinte fórmula:
N x VP, sendo:

R, tlilson Roria S/N, S.íto Àntênio, lguatü{E . Eê3tâormr@iguatu.cc.goubr . lE8}99E55{075

EM=lx
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índíce de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

,_,wr ,_ (6/100) l=0,00016438
| - r 1^' I - 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉIMA - DO RECEBTMENTO DO OBJETO

(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. L4.L33, de OUOal2O2tl
7 .t- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, mente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanh ento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as es

constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementf
instrumento de contrato, independente de transcrição;
7 .2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisórit

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da cd

devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às su

observado o teor do art. 143 da Lei ne. 14.133, de OtlO4l2O21, comunicando-se à empresa para el

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liq
pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sal
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusurÁ otrAvA- Do REAJUSTAMENTo DE pREços

(art.92, incisos V, da Lei ne. 14.133, deOlOa/2O2Ll
8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instru
contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
financeiros do último reajuste;

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dol serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado; 

I

7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi{cada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das fxigências
contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser

,,- *16i"1
*or*Ã-E

efetivo paga

E

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRA pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença co
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) nitivo(s);

R, ffilíoí Aoil& §lN, lanto *ntônio, lgíâtu-(E . g€rtrormsEllgüãtu.E..Eor.bÍ. (8S)99S5§-[O75

ndente
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para reaj

ento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O re uste será realizado por apostilamento.

uA NONA - DA VtGÊNCn E DA PRORROGAçÃO

Vll, da Lei ne. 14.133, de0TlOalzOZLl
instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 meses, que iniciará a partir da data

natura, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de0Ll0al2021, podendo ser prorrogado

IGU,\TU
§erretada db5aúde

8.6- Ca o(s) Índice(s) esta mento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
(m) mais ser uti adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

r) pela legislação e

de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

s prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
o de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

de aplicação.
injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

nao
determin
8.7- Na a

cúusu
(art. 92,

9.1- O
da sua

a

9.5- Nas

primeiro
renova
9.6- O

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de

9.2- A de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da osidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de
gestão contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
stmu
9.2.1- Fo mento regular dos produtos;
9.2.2- N aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3-
9.2.4-
9.2.s-
9.3- A
9.4- A

tenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

ção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

rdância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

rrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

7;

dec de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra
9.7-O
em contrato;
9.8- Os na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimpl nto contratual.

CúUSU
(art. 92,

DÉCIMA - Do cRÉD[o PELo qUAt coRRERÁ A DESPESA

Vlll, da Lei ns. 14.133, deO7l04l202tl
10.1- As ldespesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A sob a

seguinte fubrica: Em cumprimento a Lei Municipal ne 3.229, de 03 de dezembro de 2024, faz-se necessário
informarla equivalência da dotação orçamentária de rubrica ns 0601.10.302.0008.2.038 (Manutenção das
Atividadts de Assistência Especializada), referente ao exercício financeiro de 2025 prevista inicialmente no
contrato loriginal, pela dotação orçamentária de rubrica ne 0602.10.302.0016.2.021 (Gerenciamento e
Manutenpão de Atividades da Média e Alta Complexidade), com Elemento de Despesa: nc 3.3,90.30.00
(Materialde Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.372, de 11 de dezembro de2025, orçamento fiscal
vigente, que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu - CE para o exercício financeiro de 2026

providências, em substituição aquela, a qual custeará a partir da sua assinatura as despesas
do objeto do presente instrumento.

R. Wibdr Roti:, S/N, trflto Antônio. lguâto{E . g.sltqímr€igFrature.gor.br . í88}Í}9t§S0075

e da outfas
decorrenIes

I

I

I

I

I
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CúUSUTA DÉctMA PRIMEIRA - Do REEQUILíBRIo
(art. 92, inciso Xl, da Lei ne. t4.t33, de Olla/z0ztl
11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômi

l

l

I

I

I

. 124, incisp
contrato ei r

cúusur.A DÉcrMA SEGUNDA - DAs ATTERAçÕEs coNTRATUAt

lart.724 da Lei ne. 14.133, deO]/0al202ll
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei .14.t33,
deoUoal2o2L;
72.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou pressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu lizado do

contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, su a

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada de

no art
"d", da Lei no. 14.t33, de OLl0al2O21, deverá ser formulado durante a vigência do

eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 14.733, de OllO4l2O27;
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ql

o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatórl
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prej

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 
I

cúusurÁ DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

lan.92, inciso XlV, da Leine. 14.133, deOL|O /àOZL\
13.1- São obrigações da Contratante:
fS.f.f- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
73.L.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriam

as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e rec

ll, alínea
antes de

uando for
a do caso

risíveis de

mo de

lente com
lebimento
I

com
usado a

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. t4.133, deOllOalzO2ll;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simp apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14.733, de OLIOa/ZOZL.

definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve das no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de com
especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, o prazo e
forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratu

cúusurÂ DÉcrMA qUARTA- DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14.133, de OLlOalzOzTl
14.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

fiscapelo

R,ltltlson Rorla 5/N, §anto Antônlo. lgü.tu-(E . gêrtãornsglguâtu.(a.Eov.bÍ, {88}99ús5ür75
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14.3- A Contratada constantes no Edital da licitação que decorreu o

co seus ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

d da e, ainda

14.3.1- a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

consta no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qualconstarão as indicações referentes

a:m fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3.2- bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos \2, L3 e L7 a

r Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);27, do C(digo de
ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com

IGUÀTU

rbstituir, reparar
r defeitos;
lmunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

>s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
tanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

14.3.3- sl
I

avarias ot
14.3.4- ct

entrega, (

14.3.5- rÍJ

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
t4.3.6- i(dicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
74.3.7-
comerci
incidam
74.4-
14.5-

izar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

u venham a incidir na execução do contrato;
r diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

r com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o
localdo

cúusutf DÉcrMA qurNTA - DAs INFRAçÕES E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
(art. 92, ifrciso XlV, da Lei ns. 14.133, de OUOal2O2Ll
15.1- Corflete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de 0t/04/2021, o Contratado que:

a) der ca{sa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos servi públicos ou ao interesse coletivo;

à inexecução total do contrato;c) der
d) o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) ap r documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) pratica ato fraudulento na execução do contrato;
g) com de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. 12.846, deOtl08l2Ot3,
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Adver$ncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposi!ão de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns L4.t33, de 202U;
b) lmpedfmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do
subitem fcima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da fei ne fC.faa , de 202!l;
c) ção de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
,,8,,,,,?,, e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a

tm de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 74.L33, de 2021)
d)Multa
r) deL% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 0 (trinta) dias;

il) de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

R. tllileon Rorla S/l{, §ânto Ântõnlo. lgoatu-(E . 0crtrorm§@lgiuatu,(c"gov.bÍ . í88)99E55-0075

prir todas as

e coív
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|37 
da Lei

l

30% do valor

UÂTU

leis

i ne.

rito

Sccrctaria dc Saúde

ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a a extinção do
o inciso I do adescumprimento ou cumprimento irregular de suas c

n. 14.133, de2O2l.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'th" do subitem 72.L, de 20% a

do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do
de t% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

12.t,

ção de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de ztl;
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a ulta (art.

156, § 7s da Lei ne. 14.133, deúl}al202tl;
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada

I

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. !4.t33, deOUOal2OZTl; 
i

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenlualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será desc{ntada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 3e, da Lei ns. !+.133, de

ot/oa/2o2tl;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori ções dos

órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, deO!0a12O21, ou em
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos na Leí

o

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídíca
serão

ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju
(art. 150, da Lei ne. 14.133, deO1/}al212tl;
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, o
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

\-- 15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou para

ica prévia

icação da

fins de
publicídade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro N

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne.
oLloalzoztl;

lde
133, de

75.L2' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. t4.t33, deOL/O /202L;

R.Wilson Roria §/N,5rnto Antônlo,lgoâtu-CÉ ' gestaorms6iguatu,ce.gov.bÍ. íg8)998ss@7t

í'6 1 l.t
FL.tf h .-:

RÚBRtCAJLa

istração a p
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ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

da Lei ne. 74.t33, de OLlOalZlZL, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

de inidoneidade para licítar ou contratar;

ErÉr Í üEÁ

recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

enviada pela autoridade competente;
unicação

15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o ea
art. 158

aração



É.

6 0" FtL

rADO para co
nao tn

IGUATU
§EE|ÍitvPt

simples ila;
16.3- As unicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
qu

en

eoato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;

16.4- O ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam cumpridas de imediato;
a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
nte da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

16.5-

conterá i rmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execu do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
16.6-
16.6.1- A do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. 14.133, deOTl0a/202t1
76.7- Técnica

16.1- O
normas
total ou
16.2- Em

sera

16.7.1- ol
as condiçi
16.7.2- O

relaciona]
ou dos d!
15.7.3- rd

para a col

16.7.4- A

t6.7.5-
técnico

Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

ou de outros

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

Lei ne. t4.L33, de 0UO412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

arcial;
de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

do automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
ões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ifeitos observados. (art. 717, § ls da Lei ne. L4.133, de úl0alzo.Z]-l;
lentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
ireção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
t fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

demand decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
e saneadoras, se for o caso;

16.7.6- O Itécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
16.8- Fisdalização Administrativa
16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

i

contrataÇa, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilaniento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessárib;
76.8.2- Ciso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, huando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato

R. Wilson Rorl& S/N, §arúo Antfub, lguatu{E . gGilaormrqigrurtu*t.gorúr . lSEpgt5§-00r5
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parcial com os créditos
co administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

DÉoMAsExTA- DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art. 92, i XVlll, da Leine. 14.133, deOLlOa/2OzLl



I UATU
§ccretarla de Srúde

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualizaçãO amento e fi ização do

contrato contendo todos os registros formais da execuçã ciamento do lrà

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, e das prorrogações ntratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato paça fins de

atendimento da finalidade da administração;
15.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, d( todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for lo caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
I

16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
76.g.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com rfenção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e af$ridos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri{ações;
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminislrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata art. 158

\/ da Lei ne. 14.133, de 07/Oal2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, e o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a co dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
aprimoramento das atividades da Administração;
76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

para o

para a

nao mars

encra

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

gestão nos termos do contrato.
lização e

cúusuuq DÉcrMA sÉflMA - DAs HrpóTEsEs DE ExflNçÃo Do coNTRATo 
I

(art. 92, inciso XlX, da Lei ne. L4.733, de Oll}alz1ltl 
I

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o lrazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas hs partes

contraentes;
t7.L.7- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quãndo esta

\-

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o co

lhe oferece vantagem;
77.t.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde ue haja a
notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de a

desse dia;
t7.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com rnenos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação; 

1

17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do f,razo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O21, bpm como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17.2.7- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
17.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará â rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizalo termo
aditivo para alteração subjetiva; 

I

17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, sàrá precedido: 
I

77.3.I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; I

77.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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lridenizações17.3.3- |

77.4- A

IGUATU

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

ção por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, dafinance hipótese em que

Lei ne 133, de Oll0alz0ztl;
17.5- O

técnica,
ou com

Saúôe

em
nção do

poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
l, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

nte público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
co ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceirg grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e 14.133, de 071041202L1.

cúusur.lA DÉcrMA orrAvA- DA puBucAçÃo
(aft.7z,Carágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ne. t4.t33, de OLlOal2OzTl

I

18.1- O Pxtrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratapte à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meíos pertinentes, observado
o disposto na Lei ne. 14.L33, de OUO4/2021 e suas alterações posteriores.

DÉCIMA NoNA- Do FoRO
(art. 92,
19.1- As
para diri

1e, da Lei ne.14.133, de0Ll0al202ll
rtes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente

ir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer por mais privilegiado que seja.

E, esta assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três)vias de igual teor e forma,
lida e a conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos

e legais

lguatu-CE, 07 de abril de 2025

P

JOAO

Secretári
Secreta

TESTEMUNHAS:

1) Nr

CPF:

NDONçA

E
JOSE RUFINO DA
SILVA

NETO:45669163320

Assinado de forma digital poÍ JOSE

RUFINO DA SILVA

NETO:456691 63320
Dados: 2026.04.07 12:16:10 -03'(x)'

JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO

Representante Legal

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

CNPJ sob o ns 09.485.574/OOO7-7.1

CONTRATADA

2) Nome:
CPF:
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